
OF N.o 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHALZINHO 
Rua Cruzeiro do Sul, 225 • C.E.P. 12920-000 PINHALZINHO . Estado de Sao Paulo 

"Aut~riza a Prefeitura Muni<?ipal de Pinhalzinho, a 
i 

receber, mediante repasse efetuado pelo Governo do 

Estado de são Paulo, recursos financeiros e fundo 

Perdido" 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PINimLZINHO, FAZ SABER QUE 

A CAMARA MUNICIPAL APROVA, E ELE SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI: 

ARTIGO 19- Fica o Executivo Municipal autorizado a: 

I- Receber, através de repasse efetuado oelo Gover

no do Estado de são Paulo, recursos 4inanceiros a fundo perdido, proc! 

dentes do Tesouro do Estado. 

II- Assinar com a Secretaria de Planejamento e Ge!· . 

tão do Estado de são Paulo cmnvênio necessário ã obtenção dos recursos 

financeiros previstos no inciso I deste Artigo, bem como as cláusulas 

e condições estabelecidas pela referida Secretaria . 

I II- Abrir crédito adicional para fazer as despesas 

com a execuçao da ( s) ·obra ( s) • 

PAR!GRAFO ONICO. A cobertura do cr9dito autorizado 

no inciso III será efetuado mediante a utilização dos recursos a serem 

repassados. 

ARTIGO 29- Os recursos financeiros mencionados no 

Artigo anterior destinar-se ão a Infra Estrutura Urbana. 

ARTIGO 39- Os encargos que a Prefeitura vier a as

sumir no referido convênio correrão por conta de verbas próprias cons-

tantes no orçamento vigente, suplementadas se necessário. 

ARTIGO 49- Esta Lei entrará em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em contx~~~-

Pinhalzinho, 

MARIA ~~~NJAtHO 
SECRETARIA PREFEITO MUNICIP.AL 


	Slide 1

